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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Gestão 2025 - 2028
Trabalhando por todos e para todos!



MEMORANDO INTERNO 
DE: Departamento De Compras Almoxarifado E Patrimônio.
PARA: Departamento de Contabilidade 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E DOTAÇÃO


PREZADO SENHOR
                Encaminhamos para análise e manifestação deste departamento de contabilidade e finanças a solicitação advinda do Gabinete do Prefeito, que visa à contratação de empresa especializada, em confecção de vestuários, objetivando a aquisição de camisetas personalizadas, possibilitando a padronização de vestimentas para atender a demanda da Defesa Civil.
                Diante do exposto, solicitamos a este departamento que reserve para a contratação no presente exercício; cujo valor apresentado é de R$ 1.389,30
Dotação conforme o menor valor
Fonte tesouro 

Pedro de Toledo, 06 de ABRIL de 2026

Atenciosamente,









Adelcio Businaro Dropa
Diretor do Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio.











MEMORANDO INTERNO 
DE: Departamento De Compras Almoxarifado e Patrimônio.
PARA: Departamento Municipal De Assuntos Jurídicos

ASSUNTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARA SISTEMA DE ANALISES ESTRUTURADAS DE DADOS TECNICOS  E GERENCIAIS.

PREZADA SENHORA, 
             Em observância ao disposto no art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, submeto à vossa análise a solicitação de contratação por meio de dispensa de licitação. Solicito, para tanto, a emissão de parecer jurídico acerca da legalidade e regularidade do certame, assegurando a lisura do processo administrativo, ressalto que o referido procedimento fundamenta-se no art. 75, inciso II, da supracitada Lei.

             Segue, em anexo, a instrução processual completa, composta pela solicitação de despesa da unidade requisitante, mapa de cotações, indicação de recursos orçamentários e a respectiva minuta do aviso de dispensa.
             Havendo parecer favorável, solicito o encaminhamento dos autos à autoridade superior para fins de autorização e posterior publicidade, em conformidade com o art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

Pedro de Toledo, 31de março de 2026

Atenciosamente,


Adelcio Businaro Dropa
Diretor do Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio.










MEMORANDO INTERNO 
DE: Departamento De Compras Almoxarifado E Patrimônio.
PARA: Departamento de Obras e Engenharia

ASSUNTO: Processo Administrativo nº 24/2026  -Providências – Alimentação do Portal da Transparência

PREZADO SENHOR

Trata-se do Processo Administrativo nº 24/2026, que retorna a este departamento com a finalidade de atender às solicitações do Controle Interno referentes à atualização do Portal da Transparência.

Conforme orientado pelo órgão de controle, faz-se necessário alimentar o sistema com informações específicas sobre a execução contratual, tais como:


· Objeto e ano da obra;
· Data de início efetivo da obra;
· Previsão/Data de término;
· Status atualizado do cronograma físico.
· Valor do contrato
· Razão social da empresa
· Quantidades de aditamentos


Considerando que tais informações são de natureza técnica e operacional, restritas ao acompanhamento e fiscalização de engenharia, este Departamento  não detém os dados necessários para o preenchimento solicitado.

Diante do exposto, devolvemos o presente processo para que o Departamento de Obras realize a alimentação dos dados no portal (ou forneça as informações oficiais), garantindo assim o cumprimento das normas de transparência pública.
Pedro de Toledo, 14 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

Adelcio Businaro Dropa
Diretor do Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio.
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